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ERRATA

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PRPG Nº 72/2023, REFERENTE À SELEÇÃO DE
MESTRADO E DE DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

ENGENHARIA QUÍMICA - PPGEQ

 

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da UFCG, no uso das atribuições estatutárias e
regimentais e em conformidade com o Edital PRPG Nº 72/2023, torna pública a
retificação a seguir:

 

 

No Edital PRPG Nº 72/2023, no Item ANEXO I, onde se lê:

TABELA DE PONTOS PARA EXAME DE TÍTULOS - MESTRADO E DOUTORADO

Item de Avaliação
Unidade

Quantidade
(Qi)

Peso
(Pi)

Pontos
(PTi)Classe Especificação

Graduação
*Nota do
histórico escolar
(CRA)

-  60 PT1 = Q1�P1

**Atividade de
Monitoria, Pesquisa
e Extensão

Iniciação
científica (PIBIC,
PIBITI, PIVIC,
PIVITI), PET e ITI
MAI/DAI

Semestre  30 PT2 = Q2�P2

Monitoria na
Graduação (com
certificado
institucional)

Semestre  10 PT3 = Q3�P3

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≥
9.8

Artigo  100 PT4 = Q4�P4

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≥
4.9 e ≤ 9.79

Artigo  80 PT5 = Q5�P5
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Produção
Intelectual
 

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≥
3.5 e ≤ 4.89

Artigo  60 PT6 = Q6�P6

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≥
2.35 e ≤ 3.49

Artigo  50 PT7 = Q7�P7

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≥
1.80 e ≤ 2.34

Artigo  40 PT8 = Q8�P8

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≥
1.20 e ≤ 1.79

Artigo  30 PT9 = Q9�P9

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≥
0.75 e ≤ 1.19

Artigo  20 PT10 = Q10�P10

Artigo indexado
com fator de
impacto (JCR) ≤
0.749

Artigo  10 PT11 = Q11�P11

Artigo indexado
sem fator de
impacto***

Artigo  1 PT12 = Q12�P12

Patente
licenciada Patente  80 PT13 = Q13�P13

Patente
concedida Patente  40 PT14 = Q14�P14

Patente
depositada Patente  20 PT15 = Q15�P15

Pontuação Final (Somatório dos pontos) ∑PTi 

*Caso a nota da instituição de origem seja dada por conceitos ou em escalas diferentes
da utilizada pela UFCG, o candidato deve providenciar tabela de conversão com aval da
instituição de origem.
** Só serão aceitos certificados ou declarações institucionais emitidos
pelas Coordenações de Curso ou Pró-Reitorias.
*** Artigos sem fator de impacto estão limitados a 10 publicações.
 

 

Leia-se:

TABELA DE PONTOS PARA EXAME DE TÍTULOS - MESTRADO E DOUTORADO

Item de Avaliação
Unidade

Quantidade
(Qi)

Peso
(Pi)

Pontos
(PTi)Classe Especificação

Graduação *Nota do histórico
escolar (CRA) -  60 PT1 = Q1�P1

Iniciação científica
(PIBIC, PIBITI, PIVIC, Semestre  30 PT2 = Q2�P2
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**Atividades
de Monitoria
e Pesquisa 

PIVITI), PET e ITI
MAI/DAI

Semestre  30 PT2 = Q2�P2

Monitoria na
Graduação (com
certificado
institucional)

Semestre  10 PT3 = Q3�P3

Produção
Intelectual
 

Artigo indexado com
fator de impacto
(JCR) ≥ 9.8

Artigo  100 PT4 = Q4�P4

Artigo indexado com
fator de impacto
(JCR) ≥ 4.9 e ≤ 9.79

Artigo  80 PT5 = Q5�P5

Artigo indexado com
fator de impacto
(JCR) ≥ 3.5 e ≤ 4.89

Artigo  60 PT6 = Q6�P6

Artigo indexado com
fator de impacto
(JCR) ≥ 2.35 e ≤
3.49

Artigo  50 PT7 = Q7�P7

Artigo indexado com
fator de impacto
(JCR) ≥ 1.80 e ≤
2.34

Artigo  40 PT8 = Q8�P8

Artigo indexado com
fator de
impacto (JCR) ≥
1.20 e ≤ 1.79

Artigo  30 PT9 = Q9�P9

Artigo indexado com
fator de impacto
(JCR) ≥ 0.75 e ≤
1.19

Artigo  20 PT10 = Q10�P10

Artigo indexado com
fator de impacto
(JCR) ≤ 0.749

Artigo  10 PT11 = Q11�P11

Artigo indexado sem
fator de impacto*** Artigo  1 PT12 = Q12�P12

Patente licenciada Patente  80 PT13 = Q13�P13

Patente concedida Patente  40 PT14 = Q14�P14

Patente depositada Patente  20 PT15 = Q15�P15

Pontuação Final (Somatório dos pontos) ∑PTi 

*Caso a nota da instituição de origem seja dada por conceitos ou em escalas diferentes
da utilizada pela UFCG, o candidato deve providenciar tabela de conversão com aval da
instituição de origem.
** Só serão aceitos certificados ou declarações institucionais emitidos
pelas Coordenações de Curso ou Pró-Reitorias.
*** Artigos sem fator de impacto estão limitados a 10 publicações.

 

No Edital PRPG Nº 72/2023, no Item ANEXO II, onde se lê:
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CALENDÁRIO TURMA 2024.1

Data / Período Evento

04/12/2023 Divulgação do edital

04/12/2023 a
06/12/2023 Prazo para impugnação do edital

07/12/2023 Resultado da análise dos pedidos de impugnação

08/12/2023 a
13/12/2023 Período de inscrições (até às 18h do último dia de inscrições)

14/12/2023 Divulgação do resultado da homologação das inscrições

14/12/2023 e
15/12/2023

Prazo para solicitação de reconsideração do resultado da
homologação das inscrições

18/12/2023 Divulgação das respostas aos pedidos de reconsideração e da
homologação das inscrições

05/02/2024 a
08/02/2024 Processo Seletivo

09/02/2024 Divulgação do resultado do Processo Seletivo

19/02/2024 a
23/02/2024

Prazo para interposição de recursos com a disponibilização do
espelho de correção

26/12/2024 Divulgação do Resultado Final

27/02/2024 Período de Matrícula dos Aprovados

 

Leia-se:

 

CALENDÁRIO TURMA 2024.1

Data / Período Evento

04/12/2023 Divulgação do edital

04/12/2023 a
06/12/2023 Prazo para impugnação do edital

07/12/2023 Resultado da análise dos pedidos de impugnação

08/12/2023 a
13/12/2023 Período de inscrições (até às 18h do último dia de inscrições)

14/12/2023 Divulgação do resultado da homologação das inscrições

14/12/2023 e
15/12/2023

Prazo para solicitação de reconsideração do resultado da
homologação das inscrições

18/12/2023 Divulgação das respostas aos pedidos de reconsideração e da
homologação das inscrições

05/02/2024 a
08/02/2024 Processo Seletivo

09/02/2024 Divulgação do resultado do Processo Seletivo

19/02/2024 a
23/02/2024

Prazo para interposição de recursos com a disponibilização do
espelho de correção
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26/02/2024 Divulgação do Resultado Final

27/02/2024 Período de Matrícula dos Aprovados

 

 

Campina Grande, 11 de dezembro de 2023.

 

CARLOS ANTONIO COSTA DOS SANTOS
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa em exercício

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTONIO COSTA DOS
SANTOS, PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, em
11/12/2023, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, informando o código verificador
4062962 e o código CRC 2942B780.

Referência: Processo nº 23096.080112/2023-14 SEI nº 4062962
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